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MOÇÃO  DE  PESAR  À  FAMÍLIA  DE
MARIA  JOSÉ  DA  SILVA  CAMARGO
(Gigé).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro a Mesa Diretora com
anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE
PESAR À FAMÍLIA DE MARIA JOSÉ DA SILVA CAMARGO (Gigé). 

JUSTIFICATIVA 
MARIA JOSÉ DA SILVA CAMARGO (Gigé) nasceu em Cuiabá no dia 17 de março de 1952, filha de Domingos Pedroso e de Maria
Tereza da Silva e faleceu no dia 03 de agosto de 2021 em decorrência de Covid-19. 
MARIA JOSÉ passou a sua infância no bairro do Mundeo onde angariou, pela sua simpatia e benevolência, muitas amizades que
carregou por toda a sua vida. Cercada de irmãos menores, ajudou a sua mãe criá-los com muito carinho e dedicação. Ao lado do seu
esposo Aroldo, formou um casal admirado pelos seus amigos e familiares pelo carinho e afeição que nutriam entre si e que refletiu na
excelente conduta que deu aos filhos. 
Durante 49 anos MARIA JOSÉ desempenhou um relevante e profícuo trabalho na Casa Civil de Mato Grosso onde era muito admirada
pelo seu profissionalismo, responsabilidade e carinho que tinha pelos seus colegas de repartição. Aposentou no dia 02 de agosto de 2020
em meio a muitos pedidos dos amigos para continuar presente com sua simpatia e dedicação, atendendo as pessoas que lá iam em busca
de soluções para seus inúmeros problemas. 
MARIA JOSÉ deixou viúvo Aroldo Paulo de Camargo e os filhos Alessandra, Rodrigo e Vivian, além dos netos Beatriz, Amanda,
Kamilly, Mariana, Arthur Filho e Benjamim e os genros Arthur da Mata e Cézar de Paula. 
Com as nossas mais profundas e sinceras condolências, reiteramos que esta Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar desta
família , manifestando nosso profundo respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. 
 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de outubro de 2022.
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